
INDICAÇÃO Nº 427/2025 

 

AUTORA: VEREADORA CLAUDIA PADIM DIAS OLIVEIRA. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

A Vereadora infra-assinado, de conformidade com as normas regimentais em vigor, 

INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, solicitando a 

construção de um ponto de ônibus com cobertura na Avenida Porto Taboado, 

esquina com a Rua Guilhermino Falcão, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

A construção de um ponto de ônibus com cobertura e assentos na Avenida Porto 

Taboado, esquina com a Rua Guilhermino Falcão, tem o intuito de beneficiar 

trabalhadores, alunos e demais moradores que utilizam diariamente este ponto para 

embarque e desembarque em seus respectivos transportes. 

Diversas indústrias instaladas em nosso município disponibilizam condução 

própria para seus funcionários, especialmente aquelas localizadas em regiões mais 

afastadas. No entanto, na Avenida Porto Taboado é comum encontrar trabalhadores 

aguardando seus transportes sem qualquer tipo de abrigo, ficando expostos ao tempo, 

como sol forte, chuva e ventos. Essa situação causa desconforto e transtornos, sobretudo 

nos períodos de chuva, quando muitos acabam se abrigando em locais improvisados. 

Além dos trabalhadores, diversas crianças e adolescentes também utilizam o 

mesmo ponto para o transporte escolar, enfrentando as mesmas dificuldades e exposição 

climática. A falta de cobertura adequada coloca em risco a saúde e segurança dos 

alunos, que muitas vezes precisam aguardar o transporte em pé, sob o sol ou sob chuva, 

sem proteção. 

Diante disto, encaminho esta indicação para que Vossa Excelência viabilize essa 

demanda e a inclua no cronograma de serviços do município, considerando a 

importância social e a relevância dessa melhoria para o bem-estar da comunidade local. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 07 de 

novembro de 2025. 

CLAUDIA PADIM DIAS OLIVEIRA 

VEREADORA 


